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ACÓRDÃO 

 

EMENTA   PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA – EXERCICIO 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO PARA O ANO DE 2018 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – Proposta 

orçamentária que apresenta, via demonstrativo analítico e sintético da 

receita e da despesa do exercício de 2018, a contemplação das atividades 

a serem realizadas pelas subseções e pela seccional. Aprovação da 

proposta. 

 

 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos em que é interessado 

o Conselho Seccional Paraibana da Ordem dos Advogados do Brasil ACORDA o 

Conselho Seccional à unanimidade, pela aprovação orçamentária para o exercício de 

2018 do Conselho Seccional Paraibana da Ordem dos Advogados do Brasil no montante 

de R$ 7.650.000,00(sete milhões, seiscentos e cinqüenta mil reais) tanto para receita 

como para despesas. 

 

 Sala das Sessões da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional 

da Paraíba, 10 de novembro de 2017. 

 

 

 

Paulo Antônio Maia e Silva 

Presidente da OAB/PB 

Relator 

 

 

 

 

 


